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" Dispõe sobre alteração da Lei Municipal
no 950, de 02 de dezembro de 2013 e

outras

LUIZ ANTONIO MILHORANÇA, feito Municipal de Angélica - MS, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 52, da Lei Orgânica
Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, sanciona e promulga a

Lei Ordinária Municipal:

Art. 10 - O artigo 10 e parágrafo único da Lei Municipal no 950, de 02 de
dezembro de 2013, passa a viger com a seguinte redação:

"Art. 10 - Fica Criada a Escola Municipal de Educação Infantil e
Ensino Fundamental, localizada na Avenida Santos Dumont, 537 -
Conjunto Habitacional RachidNeder, neste Município.

Parágrafo único. A Escola Mumcipa/ de Educação Infantil e Ensino
Fundamenta/ criada por essa Lei passa a ser denominada Escola
Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental
Mauro Fascincani. " (NR)

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELICA
Estado do Mato Grosso Do Sul

CERTIDÃO DE

no Cadastro

Nr.0 120

Lote/Quadra: 12N12Imóvel:

Imóvel

Inscriçao lmcbhária:

Endereça: Avenida SANTOS DUWNT 537

cornplemento•. EscolaMauro Bairro:CONJUNTOHABITACIONALRACHIDNEDER
Distância: na Av. Santos Dumont, esquina com a

Localizaçao

132- PREFEITURAMUNICIPALDEANGÉLICA

CERTIDÃO

A FazendadoMunicipiode atravésdeseuórgãofiscalcumwtente,seçãodeCadastro CERT I FICA a de
nteressada, o quanto segue: InformaçóesObtidasdeacordo osassentamentosexistentesnaSeçaodeCadastroImobdiáno.

(MS), 11 de Abril de 2014.

VITOR DUARTE

Joã Vitor Duarte
Tributa#o e Cadastro
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